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	Comitê da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e Litoral Sul

Av. Wild José de Souza, 456 – Vila Tupy – CEP: 11900-000 – REGISTRO/SP

Tel. (13) 2130-4074 – E-mail: comiterb@gmail.com



ATA DA 330a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS.
Data: 15/08/2025                                                           Realização no formato híbrido.
1. Preliminares:

A reunião foi convocada por meio da Circular CBH-RB/32/2025, expedida no dia 06/08/2025, tendo como pauta: análise final dos projetos enquadrados nos SubPDCs 1.2.2, 3.3 e 4.2. Foi realizada na sala de videoconferência da sede do Escritório Regional de Governo, localizada na Av. Wild José de Souza, 456, Vila Tupy, em Registro, e virtualmente pela Plataforma Teams, com previsão de realização das 9h às 12h e das 13h às 17h. Participaram da reunião os seguintes membros: Cristina Yumi Nakamura Cabral Salvador (SP Águas), Fábio Rodrigo de Oliveira (LocalSIG), Júlio de Menezes Borges (Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira), Marcelo Bento Nascimento da Silva (ITESP), Ney Akemaru Ikeda (SP Águas) e Rogério Haruo Sakai (CATI), e na condição de convidado participou: Gilson Nashiro (SP Águas). 
2. Assuntos tratados na reunião:
2.1. Informe preliminar:

Conforme a agenda estabelecida no edital do 2º processo de financiamento com recursos do FEHIDRO/2025, até o dia 14/07 foram recebidas 31 propostas e foram objeto de avaliação preliminar, e destas 1 foi considerada tecnicamente habilitada sem necessidade de qualquer ajuste e as demais 30 propostas foram devolvidas aos respectivos proponentes para ajustes. Das 30, 2 manifestaram desistência e 2 foram desclassificadas por não reapresentar com os ajustes recomendados pelas CTs, restando então para avaliação final 26 propostas.

2.2. Avaliação final das propostas:

Os resultados dos trabalhos de análise final das 3 Câmaras Técnicas relativamente aos 8 projetos enquadrados no SubPDCs 1.2.2, 3.3 e 4.2 seguem sintetizados nos quadros, classificados por SubPDC/Ação:

SubPDC 1.2 Planejamento e gestão de recursos hídricos
AÇÃO: 1.2.2. Elaborar ou Revisar os Planos Municipais de Resíduos Sólidos.
	Proponente
	Empreendimento
	Decisões e Observações

	Prefeitura Municipal de Apiaí
	Revisão do Planos Municipal de Gestão dos Resíduos Sólidos de Apiaí – PMGIRS
	Recomendações satisfeitas, portanto, tecnicamente habilitado.


SubPDC 3.3. Manejo e disposição de resíduos sólidos.
Ação: Implantar, ampliar ou manter ações de melhoria de gestão de resíduos sólidos, com ênfase na coleta seletiva.
	Proponente
	Empreendimento
	Observações/Recomendações das CTs

	Prefeitura Municipal de Itapirapuã Paulista
	Melhoria da Coleta Seletiva do Município de Itapirapuã Paulista
	Aprovação condicionada a pequenos reparos de redação.

	Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna
	Ampliação do sistema de coleta seletiva no Município de Ibiúna
	Aprovação condicionada a pequenos reparos de redação.

	Associação Rural Comunitária de Promoção Humana e Proteção a Natureza
	Caminhos da Coleta Seletiva: Gestão Sustentável de Resíduos e Proteção 
Hídrica
	Aprovação condicionada a pequenos reparos de redação.

	Prefeitura Municipal de Sete Barras
	Construção de Galpão de Triagem de Materiais Recicláveis e do Programa de Coleta Seletiva do Município de Sete Barras
	Considerado desistente por não reapresentar o projeto com os ajustes devidos.

	Prefeitura Municipal de Barra do Turvo
	Melhoria na Gestão de Resíduos Sólidos Recicláveis em Barra do Turvo: Coleta e Processamento
	Recomendações satisfeitas, portanto, tecnicamente habilitado.


SubPDC 4.2. Soluções baseadas na natureza
Ação: 4.2.1.  Implantar 1 projeto de Pagamentos por serviços ambientais (PSA)
	Proponente
	Empreendimento
	Observações/Recomendações das CTs

	Prefeitura Municipal de Itaóca
	Sistema Municipal de Gestão de Informações Ambientais e de Contratos de Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA) para a conservação dos Recursos Hídricos no Município de Itaóca
	Reprovado devido aos motivos a seguir especificados:

a) Diagnóstico simplificado, sem apresentar cartografia e criticidades locais;
b) Não menciona quais rios/nascentes diretamente beneficiados;
c) Metodologia carece de mais detalhes;
d) As atividades são apresentadas de forma superficial;
e) Planilha de Orçamento não apresenta a origem dos valores lançados; 
f) Cronograma com prazos divergentes daqueles estabelecidos no TR; faltando lançamento de valores; documento não assinado.


SubPDC 4.2. Soluções baseadas na natureza
Ação: 4.2.2. Elaborar 1 projeto de restauração e/ou recuperação ecológica - MPO/Anexo I (T. 4.2.3).
	Proponente
	Empreendimento
	Observações/Recomendações das CTs

	Instituto Laços para Soluções Sustentáveis - Lassus
	Elaboração do projeto de recuperação ecológicas das aldeias guaranis do Município de Iguape
	Reprovado devido aos motivos a seguir especificados:
a) Não apresenta cartografia;
b) Não há menção dos rios diretamente beneficiados;
c) Não identifica objetivamente quais as áreas que serão restauradas;
d) Não fica claro como elaborar/detalhar a capacitação de agentes ambientais;
e) O Tomador solicita recurso para aquisição de equipamentos: Não permitido, conforme MPO;
f) Não especificou como realizar as oficinas;
g) Não há parcerias;
h) Planilha de Orçamento não apresenta justificativa/origem/deta-lhamento dos valores lançados;

i) Cronograma tem meses 1 e 2 em divergência com TR.


2.3. Encaminhamentos:

De acordo com a agenda definida no edital do 2º processo FEHIDRO/2025, foram concluídos os trabalhos de avaliação dos projetos. Com isso, a Secretaria Executiva deverá: 

a) Solicitar às instituições com projetos já aprovados que iniciem o cadastramento no SINFEHIDRO, apesar de a divulgação do resultado seja em caráter preliminar, por depender ainda da aprovação do plenário da assembleia, que ocorrerá no dia 29/08. O intuito disso é adiantar o trabalho, dada a exiguidade do prazo para realizar após a manifestação do plenário;
b) Solicitar para a PM Ibiúna, PM Itapirapuã Paulista e Associação Rural Comunitária de Promoção Humana e Proteção a Natureza pequenos ajustes em seus projetos como condição para serem considerados tecnicamente habilitados, e então realizar o cadastramento no SINFEHIDRO;
c) Comunicar a PM Itaóca e o Instituto Laços para Soluções Sustentáveis – Lassus de que seus projetos foram considerados inabilitados. 
3. Próxima reunião:

A próxima reunião desta CT ou conjunta com outras CTs poderá ser convocada de acordo com a demanda do Comitê.
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